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2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado WELLINGTON SALES PEREIRA
Marca                                                                                               
     Tipo
CHEVROLET/VECTRA 2.0L ELEGANCE FLEX/4P                  
Pas/Automóvel
Portaria nº. 0050, de  10.01.2008 – ProC. nº. 002007730031954-

9/SeFa.
Motivo; Conceder a isenção de ICMS ao veículo para o ano de 
2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado ANTONIO JOSE FEIO MOREIRA
Marca                                                                                               
     Tipo
CHEVROLET/CORSA SEDAN 1.4 PREMIUM/4P                       
Pas/Automóvel
Portaria nº. 0051, de  16.01.2008 – ProC. nº. 002007730030745-

1/SeFa.
Motivo; Conceder a isenção de ICMS ao veículo para o ano de 
2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado JAIR ARAUJO PINHEIRO
Marca                                                                                               
     Tipo
FIAT/NOVO SIENA ELX 1.4 FLEX/4P                                           
Pas/Automóvel
Portaria nº. 0052, de  15.01.2008 – ProC. nº. 002007730031114-

9/SeFa.
Motivo; Conceder a isenção de ICMS ao veículo para o ano de 
2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado REGINALDO ALBUQUERQUE FARIAS
Marca                                                                                               
     Tipo
FIAT/NOVO SIENA ELX 1.4 FLEX/4P                                           
Pas/Automóvel
Portaria nº. 0053, de  16.01.2008 – ProC. nº. 002007730031536-

5/SeFa.
Motivo; Conceder a isenção de ICMS ao veículo para o ano de 
2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado GILMARA DO SOCORRO ASSUNÇÃO DOS 
SANTOS
Marca                                                                                               
     Tipo
FIAT/IDEA ELX 1.4 FLEX/4P                                                         
Pas/Automóvel
Portaria nº. 0054, de  15.01.2008 – ProC. nº. 002007730029978-

5/SeFa.
Motivo; Conceder a isenção de ICMS ao veículo para o ano de 
2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado RAIMUNDO NONATO PINTO JUNIOR
Marca                                                                                               
     Tipo
FIAT/NOVO SIENA ELX 1.4 FLEX/4P                                           
Pas/Automóvel
Portaria nº. 0055, de  15.01.2008 – ProC. nº. 002007730031379-

6/SeFa.
Motivo; Conceder a isenção de ICMS ao veículo para o ano de 
2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado ANTONIO DE LIMA FERREIRA
Marca                                                                                               
     Tipo
FIAT/NOVO SIENA ELX 1.4 FLEX/4P                                           
Pas/Automóvel
Portaria nº. 0056, de  15.01.2008 – ProC. nº. 002007730032171-

3/SeFa.
Motivo; Conceder a isenção de ICMS ao veículo para o ano de 
2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 

Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado JORGE CARLOS ABDON DA SILVA
Marca                                                                                               
     Tipo
FIAT/NOVO SIENA ELX 1.4 FLEX/4P                                           
Pas/Automóvel
Portaria nº. 0057, de  15.01.2008 – ProC. nº. 002007730029383-

3/SeFa.
Motivo; Conceder a isenção de ICMS ao veículo para o ano de 
2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado JOAQUIM PESSOA DA SILVA
Marca                                                                                               
     Tipo
FIAT/PALIO WEEK ELX 1.4 FLEX/4P                                           
Pas/Automóvel
Portaria nº. 0058, de  15.01.2008 – ProC. nº. 002007730029566-

6/SeFa.
Motivo; Conceder a isenção de ICMS ao veículo para o ano de 
2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado JAIR MOREIRA DOS SANTOS
Marca                                                                                               
     Tipo
FIAT/PALIO FIRE 1.0 FLEX/4P                                                     
Pas/Automóvel
Portaria nº. 0059, de  15.01.2008 – ProC. nº. 002007730031816-

0/SeFa.
Motivo; Conceder a isenção de ICMS ao veículo para o ano de 
2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado EDSON ANTONIO DE SOUSA BORGES
Marca                                                                                               
     Tipo
FIAT/NOVO SIENA ELX 1.4 FLEX/4P                                           
Pas/Automóvel
Portaria nº. 0060, de  15.01.2008 – ProC. nº. 002007730032381-

3/SeFa.
Motivo; Conceder a isenção de ICMS ao veículo para o ano de 
2007
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do
RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado ELAILSON LEÃO MACHADO
Marca                                                                                               
     Tipo
FIAT/NOVO SIENA ELX 1.4 FLEX/4P                                           
Pas/Automóvel

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0004 DE 17 DE 
JANEIRO DE 2008.

Dispõe sobre os procedimentos de que tratam os arts. 114-I e 
114-P do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.767, de 18 
de junho de 2001.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 114-I e 
114-P do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 
de junho de 2001,
RESOLVE:
Art. 1º Considera-se expectativa de receita os valores 
registrados pela Secretaria de Estado da Fazenda, com base 
nos documentos fiscais de entrada em território paraense, nos 
seguintes códigos de receita:
I - ICMS Diferença de Alíquota, código 1141;
II - ICMS Antecipado sobre Medicamentos, código 1145;
III - ICMS Antecipado sobre Entradas, código 1146;
IV - ICMS Cesta Básica, código 1152;
V - ICMS Antecipado Especial do Imposto, código 1173;
VI - ICMS Antecipado relativo às Operações com Benefícios 
Fiscais concedidos à Revelia do CONFAZ, código 1174.
Art. 2º Para efeito de registro da expectativa de receita da 
antecipação especial do ICMS, de forma automática, pelo 
Sistema Integrado de Administração Tributária - SIAT, os 
contribuintes serão classificados em:

I - geradores, quando cadastrados no Código Nacional de 
Atividade Econômica - CNAE na atividade de comércio;
II - não geradores, quando cadastrados no Código Nacional de 
Atividade Econômica - CNAE nas demais atividades.
Parágrafo único. A Secretaria de Estado da Fazenda, 
excepcionalmente, poderá classificar como gerador de 
expectativa de receita, relativamente à antecipação especial 
do ICMS, outros contribuintes inscritos no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS, quando caracterizado o intuito comercial 
nas aquisições interestaduais.
Art. 3º A antecipação do ICMS relativo às operações com 
benefícios fiscais não autorizados por convênios celebrado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, de que 
trata a Subseção IV da Seção I do Capítulo X do Anexo I do 
RICMS-PA, será aplicada às operações oriundas das unidades 
federadas e nos percentuais, conforme disposto no Anexo Único 
desta Instrução Normativa.
Art. 4º Os contribuintes, quando identificados no Cadastro 
de Contribuintes do ICMS como ativo não regular, conforme 
o disposto na Instrução Normativa n.º 0013, de 17 de agosto 
de 2005, deverão efetuar o recolhimento do imposto em 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE, em separado, nos 
códigos de receita específicos, no ato da entrada em território 
paraense, conforme o disposto nas alínea “d” e “e” do inciso VII 
do art. 108 do RICMS-PA.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis, implicará imediata 
apreensão da mercadoria.
Art. 5º Os dados dos documentos fiscais registrados pelo fisco 
na entrada do território paraense, os quais servirão de base 
para o cálculo das expectativas de receitas abaixo relacionadas, 
serão disponibilizados, via Internet, no Portal de Serviços 
da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, no endereço 
www.sefa.pa.gov.br.:
I - ICMS Diferença de Alíquota, código 1141;
II - ICMS Antecipado sobre Medicamentos, código 1145;
III - ICMS Antecipado sobre Entradas, código 1146;
IV - ICMS Cesta Básica, código 1152;
V - ICMS Antecipado Especial do Imposto, código 1173;
VI - ICMS Antecipado relativo às Operações com Benefícios 
Fiscais concedidos à Revelia do CONFAZ, código 1174.
Parágrafo único. Fica assegurado ao contribuinte:
I - a contestação da exigência, exclusivamente via Internet, 
relativamente aos documentos fiscais disponibilizados no Portal 
de Serviços, mediante justificativa fundamentada;
II - a emissão de extrato mensal, por código de receita;
III - a emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, 
para efeito de recolhimento do imposto, por código de receita.
Art. 6º As operações subsequentes com as mercadorias de que 
tratam o art. 114-J do Anexo I do RICMS-PA promovidas por 
contribuintes optante pelo Simples Nacional serão tributadas 
na forma estabelecida na Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006.
Art. 7º Os incisos I e II do § 1º do art. 1º da Instrução 
Normativa n.º 0013 , de 17 de agosto de 2005, que estabelece 
critérios para identificação da situação de regularidade do 
contribuinte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e 
dá outras providências, passam a vigorar com as seguintes 
redações:
“I - inadimplentes com o recolhimento do ICMS quando, no 
período dos últimos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente 
anteriores à verificação no Sistema Integrado de Administração 
Tributária - SIAT, constar registro de:
[...]
II - inadimplentes com a apresentação da DIEF quando, 
no período dos últimos 24 (vinte e quatro) imediatamente 
anteriores à verificação no SIAT, constar registro de:
[...]”
Art. 8º Ficam acrescidos os incisos VII e VIII ao art. 2º da 
Instrução Normativa n.º 0013 , de 17 de agosto de 2005, 
que estabelece critérios para identificação da situação de 
regularidade do contribuinte do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS e dá outras providências, com a seguinte 
redação:
“VII - ICMS Antecipado Especial do Imposto, código 1173;
VIII - ICMS Antecipado relativo às Operações com Benefícios 
Fiscais concedidos à Revelia do CONFAZ, código 1174 .”
Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado.
DR. JOSÉ RAIMUNDO BARRETO TRINDADE
Secretário de Estado da Fazenda


